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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.489, de 12 de setembro de 2022 
 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre municípios da Região Oeste do 
Paraná, para a criação do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do 
Oeste do Paraná - CIASOP.  

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios da Região 
Oeste do Paraná, para a criação do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do 
Paraná - CIASOP.  
 
 Art. 2º - Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto 
Federal nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios da Região Oeste do 
Paraná, para a criação do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná - 
CIASOP, visando à implantação de unidades para o abrigamento de mulheres em situação de 
violência e à implementação de outras modalidades de acolhimento. 
 
 Art. 3º - O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 
de consórcio público.  
 
 Art. 4º - O consórcio, cujo Protocolo de Intenções ora se ratifica, terá a personalidade 
jurídica de direito público, com natureza autárquica.  
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes do cumprimento do disposto nesta Lei correrão à 
conta de dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social do Município. 
 
 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 
de setembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA 
RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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 LEI Nº 2.490, de 12 de setembro de 2022 
 

Declara de utilidade pública municipal a Associação de Pilotos de Kart de Toledo - APIKARTT. 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei declara de utilidade pública municipal a Associação de Pilotos de Kart de Toledo - APIKARTT. 
 
 Art. 2º - Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pilotos de Kart de Toledo - APIKARTT, situada na 
Rua Doutor Percimo Chiaretto, nº 23, no Jardim Gisela, CEP 85.905-130, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob nº 44.520.185/0001-30, com sede e foro no Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA 
RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 497, de 12 de setembro de 2022 
 

Revoga dispositivo da Portaria nº 315/2022, que dispõe sobre a constituição de Comissão de Estudos 
para elaboração de Termo de Referência e Edital para Concessão Onerosa das instalações e 
equipamentos do Hospital Regional de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

 considerando o contido no Pedido de Providências nº 153/2022, de 2 de setembro de 2022, da Direção do 
Departamento de Estatística e Projetos Técnicos da Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo do Município (Protocolo 
nº 40.367/2022), e os despachos nele exarados, 
 
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica revogado o inciso II do artigo 1º da Portaria nº 315, de 2 de junho de 2022, que dispõe sobre a 
constituição de Comissão de Estudos para elaboração de Termo de Referência e Edital para Concessão Onerosa das instalações 
e equipamentos do Hospital Regional de Toledo. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

ERRATA: 

No artigo 1º do Decreto nº 577, de 9 de setembro de 2022, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município, nº 3.334, de 12 de 
setembro de 2022, na alteração ao inciso VI do artigo 1º do Decreto nº 500, de 18 de novembro de 2014, onde se lê “Suplente: 
Gilherme Luis Ribeiro”, leia-se “Suplente: Guilherme Luis Ribeiro”. 

Toledo, 12 de setembro de 2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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TESTE SELETIVO Nº 001/2021 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo 
de Estagiários n° 001/2021, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário 
nº 001/2021: 

 
ÁREA: MEDICINA VETERINÁRIA 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
JOÃO VICTOR PUHL MARIA  2º 
 

 
Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município 

de Toledo, no período de 13 à 19 de setembro de 2022, munidos da seguinte documentação:  
a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula atualizada);  
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; se 

menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 
c) Estudantes que se declararem deficientes deverão apresentar no ato da contratação 

juntamente aos documentos solicitados, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 
12(doze) meses. 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva 
perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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TESTE SELETIVO Nº 002/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo 
de Estagiários n° 002/2022, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário 
nº 002/2022: 

 
ÁREA: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
GABRIEL ANZOLIN FLEMINGE 1º 
ELLEN FERNANDA HARTEMANN INDARTE 2º 
MARCELA CRISTINA DIVENSI COGO 3º 
THIAGO VINICIUS MOSSMANN 4º 
LAUANE EMANUELLE DOS SANTOS VERRUCK 5º 
KAUÃ KLASSMANN MACEDO 6º 
HELENA DOS SANTOS BUSSATTA 7º 
 
ÁREA: FORMAÇÃO DE DOCENTES 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
PAOLA HENRIQUE DA SILVA 1º 
ANA KAROLINI SOUZA DA SILVA 2º 
EMILY DE SOUZA FABRIL 3º 
TAINARA EDUARDA DOS REIS 4º 
CARLA MANUELA BORGES SALOMÉW 5º 

 
Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município 

de Toledo, no período de 13 à 19 de setembro de 2022, munidos da seguinte documentação:  
a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula atualizada);  
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; se 

menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 
c) Estudantes que se declararem deficientes deverão apresentar no ato da contratação 

juntamente aos documentos solicitados, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 
12(doze) meses. 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva 
perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 35/2022

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29
de abril de 2003,

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em
06 de setembro de 2022, referente ao Concurso Público nº 02/2022.

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste
Comunicado, tanto para protocolar o agendamento da entrevista devolutiva, para conhecimento dos resultados, como também a
interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo (conforme formulário disponível  na página de
“Recursos Humanos”, em “Concursos e Testes Seletivos”, em “Convocações em Aberto”, em “Avaliação Psicológica”:  Formulário
agendamento entrevista devolutiva e Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet). 

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos
Humanos,  em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo,  utilizando também o  Formulário para Interposição de
Recurso, citado no parágrafo anterior.

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da publicação deste Comunicado.

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO
Roberto Lopez de Macena Motorista I 02/2022 APTO

Matheus Fellipe Santos Arias Motorista I 02/2022 APTO

Luiz Vilson Scheid Motorista I 02/2022 APTO

Andressa Stuany Nettson Cuidador Social I 02/2022 APTO

Jaqueline Viana de Almeida Correa Cuidador Social I 02/2022 APTO

Maria Alice Bertoti Cambui Cuidador Social I 02/2022 APTO

Georges Parreira da Rocha Silva Médico T4 – Cardiologista I 02/2022 APTO

Marivete Marcondes de Witt Cuidador Social I 02/2022 APTO

Abel Alves de Souza Cuidador Social I 02/2022 APTO

Urubatã Allan dos Santos Cuidador Social I 02/2022 APTO

Sandra Regina Fuhr dos Santos Cuidador Social I 02/2022 APTO

Nely Rodrigues Chaves da Silva Cozinheiro I 02/2022 APTO

Adelia Rodrigues de Souza Cozinheiro I 02/2022 APTO

Juliana Fidelis De Araujo Cozinheiro I 02/2022 APTO

Flavia Paulino da Silva Cordeiro Cozinheiro I 02/2022 APTO

Mônica Maria Evangelista Cozinheiro I 02/2022 APTO

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de
setembro de 2022.

MARTA FATH
         SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA SRH N.º 5331, de 6 de setembro de 2022 
 

Concede diária ao Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 84/2022, da Direção de Gabinete, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Concede a LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, CPF 

n° 483.580.029-04, MATRICULA 851811, 2,5 (duas e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais), viagem a Palhoça/SC, para visita técnica, conforme cronograma a seguir: no dia 13/09/2022, às 10h30min, 
reunião com o verificador independente, na Prefeitura de Palhoça, através da Secretaria de Administração – Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280, Passa Vinte; às 14h, visita ao CCO (Centro de Controle Operacional) - Av. Thiago Antunes Teixeira, 329, Caminho 
Novo; às 20h, visita a alguns pontos do parque de iluminação do Município de Palhoça e; no dia 14/09/2022, às 9h, reunião com o 
Prefeito Eduardo Freccia, na Prefeitura de Palhoça – Av. Hilza Terezinha Pagani, 280, Passa Vinte. Saída prevista de Toledo no 
dia 12/09/2022, às 12h e retorno previsto em Toledo para o dia 15/09/2022, às 2h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 

setembro de 2022. 
 

MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA SRH N.º 5332, de 6 de setembro de 2022 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) NEUROCI ANTONIO FRIZZO. 
 

 
A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 84/2022, da Direção de Gabinete, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) NEUROCI ANTONIO FRIZZO, SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E 

URBANISMO, CPF n° 176.750.149-87, MATRICULA 850331, 2,5 (duas e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais), viagem a Palhoça/SC, para visita técnica, conforme cronograma a seguir: no dia 13/09/2022, às 
10h30min, reunião com o verificador independente, na Prefeitura de Palhoça, através da Secretaria de Administração – Av. Hilza 
Terezinha Pagani, 280, Passa Vinte; às 14h, visita ao CCO (Centro de Controle Operacional) - Av. Thiago Antunes Teixeira, 329, 
Caminho Novo; às 20h, visita a alguns pontos do parque de iluminação do Município de Palhoça e; no dia 14/09/2022, às 9h, 
reunião com o Prefeito Eduardo Freccia, na Prefeitura de Palhoça – Av. Hilza Terezinha Pagani, 280, Passa Vinte. Saída prevista 
de Toledo no dia 12/09/2022, às 12h e retorno previsto em Toledo para o dia 15/09/2022, às 2h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 

setembro de 2022. 
 

MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH N.º 5333, de 6 de setembro de 2022 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) MAICON BRUNO STUANI. 
 

 
A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 84/2022, da Direção de Gabinete, 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) MAICON BRUNO STUANI, SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CPF n° 064.966.229-65, MATRICULA 850741, 2,5 (duas e meia) diárias, totalizando a 
importância de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), viagem a Palhoça/SC, para visita técnica, conforme cronograma a 
seguir: no dia 13/09/2022, às 10h30min, reunião com o verificador independente, na Prefeitura de Palhoça, através da Secretaria 
de Administração – Av. Hilza Terezinha Pagani, 280, Passa Vinte; às 14h, visita ao CCO (Centro de Controle Operacional) - Av. 
Thiago Antunes Teixeira, 329, Caminho Novo; às 20h, visita a alguns pontos do parque de iluminação do Município de Palhoça e; 
no dia 14/09/2022, às 9h, reunião com o Prefeito Eduardo Freccia, na Prefeitura de Palhoça – Av. Hilza Terezinha Pagani, 280, 
Passa Vinte. Saída prevista de Toledo no dia 12/09/2022, às 12h e retorno previsto em Toledo para o dia 15/09/2022, às 2h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 

setembro de 2022. 
 

MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA SRH N.º 5334, de 6 de setembro de 2022 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) WELLINGTON CASSIO BARBOSA DA SILVEIRA. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Ofício nº 1098/2022-SMAS, da Secretaria de Assistência Social, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) WELLINGTON CASSIO BARBOSA DA SILVEIRA, ASSISTENTE EM DESENV 

SOCIAL I (Coordenador  de Cadastro Único para Programas Sociais e Programa Auxílio Brasil), CPF n° 092.461.829-95, 
MATRICULA 884071, 1,5 (uma e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), viagem a 
Curitiba/PR, para participar da Jornada Programa Auxílio Brasil, a ser realizada pelo Ministério da Cidadania, juntamente com a 
Secretaria de Justiça, Família e Trabalho, no dia 15 de setembro de 2022, das 8 às 17h, na UNIBRASIL, em Curitiba/PR, a fim de 
ampliar o diálogo entre os técnicos do Ministério da Cidadania e os Coordenadores Municipais do Programa Auxílio Brasil na área 
da Política de Assistência Social. Saída prevista de Toledo no dia 14/09/2022, às 21h15min e retorno previsto em Toledo para o 
dia 16/09/2022, às 20h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 

setembro de 2022. 
 

MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH N.º 5337, de 12 de setembro de 2022 
 

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Sindicância. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
considerando o conteúdo do Ofício nº 013/2022, da Comissão de Sindicância, instituída através da Portaria SRH nº 4165, 

de 13 de julho de 2022,  
 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar do término do prazo previsto na Portaria SRH nº 4165, de 13 de 
julho de 2022, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, em 14 de julho de 2022, o prazo para que a 
Comissão de Sindicância, instituída pela referida Portaria, conclua as suas atividades. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de 

setembro de 2022. 
 

 

MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 412/2022 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do seu 
respectivo imóvel, com recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados no local, conforme 
determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
LUCAS NATAN DOS 
SANTOS GOMES 

60340 220 0113 0356 250,00 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do 
§ primeiro do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para assistir e participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 
15h00, nas dependências do Auditório Acary de Oliveira, na Prefeitura 
Municipal, com transmissão simultânea pelo canal da Prefeitura de Toledo no 
Youtube (https://www.youtube.com/channel/UCpXMueIpPn7-wyIU5MD11FQ).  
 Esta audiência tem como objetivo a apresentação e discussão das 
propostas do anteprojeto da Lei Orçamentária do Município de Toledo para o 
exercício de 2023.  
  A participação on-line, para dúvidas em relação às propostas da Lei 
Orçamentária do Município de Toledo do exercício de 2023, poderá ser feita pelo 
chat do Canal do Youtube durante a transmissão ao vivo. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de gêneros alimentícios para entregas Ponto 
a Ponto em Escolas da Rede Municipal de Ensino, Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIS) e Entidades filantrópicas 
atendidas com alimentação escolar e oficinas de culinária, sede e interior do Município de Toledo/PR, conforme descrito no presente 
EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 26 DE SETEMBRO DE 2022. VALOR MÁXIMO: R$ 
5.289.482,50 (cinco milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2022
OBJETO: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços para adequação da sala de restrição alimentar da Unidade de produção 
de alimentos (Cozinha Social), conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 
08h00min do dia 26 DE SETEMBRO DE 2022. VALOR MÁXIMO: R$ 19.607,41 (dezenove mil, seiscentos e sete reais e quarenta 
e um centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, visando fornecimento de ÓLEO DIESEL direto no tanque 
e com retirada na bomba, para o sistema de aquecimento das Piscinas da Secretaria de Esporte; abastecimento de Pré Triturador 
pertencente à Secretaria do Meio Ambiente; abastecimento dos tanques dos grupos geradores de energia elétrica das Secretarias 
Municipais de Saúde, Administração e do Agronegócio, Turismo, Inovação e Desenvolvimento Econômico, conforme descrito no 
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 27 DE SETEMBRO DE 2022. VALOR 
MÁXIMO: R$ 681.752,00 (seiscentos e oitenta e um mil e setecentos e cinquenta e dois reais).

II AVISO DE ALTERAÇÃO - REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2022
Comunicamos que o edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2022, cujo objeto é: seleção de empresa do ramo de construção 
civil interessada na produção de 178 (cento e setenta e oito) unidades habitacionais térreas, destinados à Grupo Urbano  - GUrb - 1 
e 2 do Programa Casa Verde e Amarela – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, tendo como agente financeiro a Caixa 
Econômica Federal - CAIXA, Lei Federal nº 14.118 de 13/01/2021, demais resoluções, instruções normativas, especificações e 
valores máximos vigentes pertinentes ao Programa e Novo Código Civil, localizadas neste Município, que estava suspensa, tem sua 
ABERTURA REPROGRAMADA para o dia 31 DE OUTUBRO DE 2022, às  08h30min e SOFREU ALTERAÇÕES NO EDITAL. As 
alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.br. Município de Toledo-PR, em 12 de setembro de 2022. NEUROCI ANTONIO 
FRIZZO – SECRETÉRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2022
CONTRATADA: MONARCAS PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
ENDEREÇO: Rua Padre Feijó, n° 80, Bairro Espírito Santo CEP: 99.700-118 CIDADE: Erechim	 ESTADO: Rio Grande do Sul
OBJETO: Contratação da empresa MONARCAS PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
93.588.234/0001-82, por meio de processo de Inexigibilidade para a realização de Show Musical do conjunto Os Monarcas, a ser 
realizado no dia 25 de setembro de 2022, durante a 13ª Semana Farroupilha de Toledo, realizada pela Secretaria da Cultura.  VALOR 
MÁXIMO: O valor desta contratação será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço deverá ser executado no dia 25 de setembro de 2022, às 20h, no Parque Ecológico Diva 
Paim Barth. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 
25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.
1.	
EXTRATO CONTRATO Nº 0907/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e MONARCAS PRODUÇÕES E PRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA	
OBJETO: Contratação da empresa MONARCAS PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
93.588.234/0001-82, por meio de processo de Inexigibilidade para a realização de Show Musical do conjunto Os Monarcas, a ser 
realizado no dia 25 de setembro de 2022, durante a 13ª Semana Farroupilha de Toledo, realizada pela Secretaria da Cultura.  VALOR 
MÁXIMO: O valor desta contratação será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Contrato firmado em 12 de setembro de 2022, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 059/2022.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2022

A Comissão Permanente de Licitações, constituída pelo presidente André Dalla Vecchia e membros Gisele Zem dos Santos e 
Luis Carlos Fabris, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação da documentação apresentada na 
licitação mencionada, cujo objeto é a execução global (material e mão de obra) dos serviços de reforma do Centro Municipal 
de Educação Infantil Professora Cleusi Aparecida Berger, localizada na Rua Nossa Senhora da Luz, situada no imóvel 
denominado de Lotes Urbanos nº 16 e nº 17, Quadra nº L27, Loteamento Jardim Santa Maria, situado nesta Cidade e 
Comarca de Toledo, Paraná, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
especificações técnicas e demais documentos técnicos necessários à execução do objeto, que estão dispostos no Projeto 
Básico, anexos ao processo licitatório; decidiu HABILITAR a seguinte empresa:
- MEDE GESSO LTDA.
- A empresa LUIZ FELIPE DUARTE CONSTRUTORA EIRELI foi inabilitada pelo não atendimento ao item 12 do adendo II do Edital, 
não apresentou o Certificado de Registro de Fornecedor do município de Toledo em plena validade.
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da 
publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/2193 e alterações.

Toledo, 12 de setembro de 2022.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 Estado do Paraná 

 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

 
ATO N° 37, de 12 de setembro de 2022. 

 
Dispõe sobre o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
invalidez, do servidor Alberi Meotti, no cargo de Zelador. 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno, e em conformidade com o disposto na solicitação do Fundo de Aposentadoria e 
Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo – TOLEPREV, constante na diligência 
protocolizada sob o nº 2263/2022 nesta casa pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR. 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Os proventos de aposentadoria, por invalidez, do servidor Alberi Meotti, no cargo 

Zelador, referidos no Ato  nº 19, de 23 de março de 2019, calculados na forma do § 3º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, alterados pelo Ato nº 24, de 24 de maio de 2021, passam a ser de R$ 
2.284,73 (dois mil e duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos) mensais, em valores de 
março de 2019, conforme novo cálculo e demonstrativo do processo. 

 
Art. 2° - O disposto neste Ato terá eficácia a contar da homologação da aposentadoria pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 12 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
LEOCLIDES BISOGNIN 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 

PEDRO VARELA 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 
 
 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 
 
 

MARCELO MARQUES 
Primeiro-Secretário 

VALDOMIRO BOZÓ 
Segundo-Secretário 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 

ATO N° 38, de 12 de setembro de 2022 
 

Convoca o suplente Nilson Fernandes de Aguiar, 
segundo suplente do Partido Progressista - PP.  
 

Considerando o Ato n° 36, de 9 de setembro de 2022, que concedeu licença ao 
vereador Professor Oséias e convocou o primeiro suplente Ademir José Paludo; 

 
Considerando o requerimento do primeiro suplente do PP, Ademir José Paludo, 

protocolizado sob o nº 2394 em de setembro de 2022, que se declara impossibilitado de assumir 
o exercício do mandato; 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas regimentalmente, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Convocar, para a vaga decorrente da licença, o senhor Nilson Fernandes 

de Aguiar, segundo suplente do Partido Progressista - PP, com 815 votos obtidos no pleito 
municipal de 2020, devendo o convocado providenciar, previamente à posse, a documentação e 
dados ao Departamento Administrativo. 

 
Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 12 de setembro de 2022. 
 

 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

PEDRO VARELA 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 
 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 
 
 
 

MARCELO MARQUES 
Primeiro-Secretário 

VALDOMIRO BOZÓ 
Segundo-Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

Página 1 de 1 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 

 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Odiel Generoso, 
pregoeiro, e equipe de apoio, representada por Paulo Sergio Lavagnoli, comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas 
na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação de Instituição Integradora de 
Serviços de Estágios do Estágio Supervisionado para a Câmara Municipal de Toledo, 
a classificação ficou a seguinte: 

 
LOTE 1 
1º lugar -  LP SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA:     Valor global de R$ 945.239,88 com taxa 
administrativa sobre a bolsa estágio de 0,49%. 
2º lugar  - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR:     Valor global 
de R$ 945.746,88 com taxa administrativa sobre a bolsa estágio de 0,55%. 
3º lugar -  CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME:     Valor global de R$ 952.081,00 com 
taxa administrativa sobre a bolsa estágio de 1,30%. 
 
 
 
 
 

 
Toledo, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 

 
ODIEL GENEROSO 

Pregoeiro 
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RESOLUÇÃO Nº 34, de 12 de setembro de 2022

Fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes da Câmara 
Municipal de Toledo.

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da democracia representativa, 
aprovou e o seu presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - Esta Resolução fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes da Câmara 
Municipal de Toledo.

Art. 2° - Fica fixada em R$ 1.387,50 (um mil e trezentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) a bolsa estágio dos estudantes de nível superior. 

Art. 3° - Fica revogada a Resolução nº 23, de 19 de julho de 2013.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, 12 
de setembro de 2022.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal

MARCELO MARQUES
Primeiro-secretário
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RESOLUÇÃO Nº 35, de 12 de setembro de 2022

Dispõe sobre a realização de plebiscito para a criação de 
novo distrito.

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia representativa, 
aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1°  - Esta Resolução dispõe sobre a realização de plebiscito para a criação de 
novo distrito.

Art. 2º - Fica autorizada a realização de plebiscito visando à criação de novo distrito, 
circunscrito à população das localidades de Ouro Preto e Sol Nascente.

§ 1º - A data da realização do plebiscito será definida 
em ato da Mesa.

§ 2º - O plebiscito terá duração de, no mínimo, 6 (seis) horas.

Art. 3º  -  Poderão participar do plebiscito os eleitores regularmente inscritos nas 
Seções 277 (Ouro Preto) e 279 (Sol Nascente) da Zona 75 do Município de Toledo.

§ 1º - Para registro dos votos, serão instaladas 2 (duas) urnas de votação, sendo:
I - uma na Seção 277, localizada na escola rural municipal Nossa Senhora das Graças 

(Ouro Preto), rua XV de novembro; e
II - uma na Seção 279, localizada no Clube Sol Nascente (Sol Nascente).

§ 2º  - Junto à cada urna de votação será instalada uma mesa receptora de votos, 
composta por 3 (três) membros, os quais serão designados pelo presidente da Câmara Municipal, 
sendo: 

I - 1 (um) da Câmara Municipal; e
II - 2 (dois) indicados pela população envolvida.

§ 3º - Cada mesa receptora será formada por um presidente, um vice-presidente e um 
secretário, eleitos entre seus membros.

Art. 4°  -  O plebiscito dar-se-á por meio de cédula única impressa, contendo os 
seguintes questionamentos:

I - concorda com a criação de novo distrito?; e
II - concordando com a criação de novo distrito, qual deveria ser o nome do distrito?:
a) Ouro Preto do Guaçu;
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b) Ouro Preto do Paraná;
c) Ouro Preto do Sul; ou
d) Ouro Preto de Toledo.

§ 1º - Para participar do plebiscito, o eleitor apresentará seu título de eleitor e assinará 
a respectiva folha de votação.

§ 2º  -  A apuração da votação será feita pelas respectivas mesas receptoras, que 
lavrarão a ata com os fatos verificados e o resultado do escrutínio.

§ 3º - Encerrados os trabalhos, a mesa receptora entregará a ata e as urnas à Comissão 
Organizadora, cabendo a esta repassá-las à Mesa da Câmara.

Art. 5° - O plebiscito será acompanhado pela Comissão Organizadora, designada por 
ato da Mesa, composta por 2 (dois) vereadores e 3 (três) representantes da população envolvida.

§ 1º - Compete à Comissão Organizadora:
I - tomar as providências necessárias para a divulgação do plebiscito;
II - organizar os atos preparatórios para a realização do plebiscito;
III - organizar e coordenar o plebiscito e acompanhar o seu andamento; e
IV - resolver os casos omissos no dia da realização do plebiscito.

§ 2º°- A Comissão Organizadora será formada por um presidente, um vice-presidente 
e um secretário, eleitos entre seus membros.

Art. 6º  -  Os casos omissos serão resolvidos subsidiariamente com o auxílio da 
legislação eleitoral.

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, 12 
de setembro de 2022.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal

MARCELO MARQUES
Primeiro-secretário
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EDITAL DE CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em atenção ao disposto no artigo 215 do Regimento Interno 
e na obrigação disposta no artigo 5º da Lei “R”, n° 165, de 10 de dezembro de 2015, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas no Município de Toledo;

Torna público, nos termos do Ofício nº 126, datado de 12 de setembro de 2022, o cancelamento da audiência pública que 
tinha como objetivo instruir a propositura do Projeto de Lei que “Institui o Dia Municipal em Memória das Vítimas da COVID-19”, 
que seria realizada no dia 14 de setembro de 2022, quarta-feira, às 14h, no Auditório e Plenário Edílio Ferreira, no Edifício Vereador 
Guerino Antônio Viccari, sede da Câmara Municipal de Toledo.

Desta forma, conforme solicitado pelo autor da propositura, fica cancelada a referida audiência pública.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 12 de setembro de 2022.

PROFESSOR OSEIAS
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone/Fax (45) 3379-5900 
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CONVOCAÇÃO DE SESSÃO SOLENE 
 
 
 

Toledo, 12 de setembro de 2022. 
  
 

 
Senhores parlamentares, 
 
Em conformidade com o disposto no artigo 120 do Regimento Interno; 
 
Considerando que a Câmara Municipal de Toledo aderiu ao Projeto 

Parlamento Jovem do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE/PR), em parceria 
com a Secretaria Estadual de Educação, conforme disposto no Ato n° 33, de 5 de 
setembro de 2022; 

 
Considerando que os parlamentares jovens já foram diplomados pelo 

presidente do TRE/PR, Desembargador Wellington Coimbra de Moura, no dia 28 de 
julho; 

 
Considerando que cabe à Câmara Municipal empossar os jovens 

parlamentares para que estes possam iniciar suas atribuições elencadas no referido 
Projeto; 

 
Convoco Sessão Solene, a ser realizada no dia 21 de setembro de 2022, 

com início às 10 horas, no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal 
de Toledo, para a cerimônia de posse dos vereadores mirins. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEOCLIDES BISOGNIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=EM BRANCO, 
OU=81047508000147,
OU=PRESENCIAL, CN=LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2022.09.12 11:13:08-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0
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LUIZ ROSO 
BISOGNIN:
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PAUTA DA PRIMEIRA SESSÃO SOLENE 
II SESSÃO LEGISLATIVA 

XVII LEGISLATURA 
 

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 
10 horas do dia 21 de setembro de 2022 

 
 
 
 

PARLAMENTO JOVEM 
 
 
 
POSSE DOS VEREADORES MIRINS 

 
 
 
 

 
 
 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A3, OU=EM BRANCO, 
OU=81047508000147,
OU=PRESENCIAL, CN=LEOCLIDES 
LUIZ ROSO BISOGNIN:17904684004
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2022.09.12 15:09:27-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

LEOCLIDES
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BISOGNIN:
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 
EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 

PORTARIA: 27/2022 

DATA: 12 de setembro de 2022 

SÚMULA: Designa Comissão para proceder à avaliação da situação de bens móveis (inservíveis) e 

à emissão do respectivo Laudo Técnico, para fins de alienação mediante Leilão 002/2022. 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 

Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art. 1º – Ficam designados Aldair Carlos Pereira de Souza, Elcir José Todeschini, Evandro 

André Merlo, Leocir Carlo Demarchi, Mario Ioshijiro, para comporem a Comissão responsável para 

proceder à avaliação e à análise da situação de bens móveis considerados inservíveis ao patrimônio 

da EMDUR e a emissão do respectivo Laudo Técnico, para fins de alienação mediante leilão. 

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 

em 12 de setembro de 2022. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM 

Rua México, 150, Jardim Gisela 
e-mail: cmdmtoledopr@gmail.com 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Toledo-PR (CMDM), convoca todos as Conselheiras 
(as) Titulares e convida as Conselheiras Suplentes e demais interessados, para a Reunião Extraordinária deste 
Conselho, no dia 16 de setembro de 2022, às 08h30min, online, através do link: https://meet.google.com/gga-cecs-
vqy, ficando revogado o Edital de Convocação nº 5/2022, publicado na edição nº 3334, do Órgão Oficial do Município 
de Toledo. Tendo como pontos:  
 
 
PAUTA: 
 
a) Deliberar sobre Ata nº 03/2022; 
b) Deliberar pela formação da Comissão Especial de Revisão da Lei Municipal 2.145/2013 e do Regimento Interno 
do CMDM; 
c) Deliberar pela formação da Comissão Especial de Ética; 
d) Apresentação da Lei Municipal 2.145/2013 e do Regimento Interno do CMDM. 
 
INFORMES: 
a) Encontro das Trabalhadoras Rurais de Toledo; 
b) Grupo de WhatsApp do CMDM; 
c) Assuntos Gerais. 
 

       Toledo, 08 de setembro de 2022. 
 

 

 
JENIFFER KLEIN DE LIMA 

Presidente do CMDM 
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